
PODER LEGISLATIVOA
CAMARÀ CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

MUNICIPAL DE SANTARÉM Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 1001
CEP: 68.030 — 290 —- SANTARÉM - PARÁ

GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA PARTIDO PROGRESSISTAS

CÂMARA MUNICIRAL DE SAN Dar:
REQU ERIMENTO Nº. va VW /2024. Aprovado emtlnuco?Discusão

Por: unanimidade»
Senhor Presidente; Plenário: 42/44 12984
Senhoras e Senhores Vereadores. ad Lolbtt

SOLICITANDO COM URGÊNCIA “A SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SEMINFRA),
QUE VIABILIZE SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE TAMPA
DE BUEIRO NA ESQUINA DA AVENIDA SILVA
JARDIM COM AVENIDA PRESIDENTE VARGAS,
BAIRRO SANTA CLARA.

O Vereador abaixo assinado, REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para o
devido conhecimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA) atenção no
sentido de realizar SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE TAMPA DE BUEIRO NA ESQUINA DA
AVENIDA SILVA JARDIM, COM AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, BAIRRO SANTA CLARA.

JUSTIFICATIVA:
Os moradores do referido Bairro, mais precisamente da via mencionada, reclamam do perigo
devido falta de uma tampa de bueiro, o que causa transtornos para os moradores e para
pessoas que por ali trafegam diariamente, daí a necessidade desse importante atendimento
de ordem pública, no sentido de proporcionar a todos que ali residem mais segurança e
acessibilidade por se tratar de uma via importante do bairro, pedimos que não sejam medidos
esforços para solução do problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro Santa Clara.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de novembro de 2024.

Vereador — PP
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